
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 961, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para a 

construção de unidades habitacionais pela CDHU no município de 

Tupã e seus distritos. 

 

 

Autoria: Deputado Caio França  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  1998/2017 



 

 

 

INDICAÇÃO Nº 961, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São 
Paulo a realização de estudos e avaliação orçamentária pela Secretária de 
Habitação, para a construção de unidades habitacionais pela Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU no 
município de Tupã e seus distritos. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
A Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano 

do Estado de São Paulo é uma Empresa Pública vinculada à Secretaria de 
Habitação, criada com a responsabilidade de fomentar o sistema habitacional 
social, oferecendo as famílias de baixa renda do Estado, uma oportunidade de 
realizar o sonho de ter a sua casa própria, de maneira justa e viável.   

 
De acordo com o ofício nº CG/0132-c/2017, enviado pelo 

Vereador e Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Tupã, 
Excelentíssimo Sr. Valter Moreno Panhossi, a construção de unidades 
habitacionais pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de São Paulo - CDHU para a cidade de Tupã, em parceria com este 
deputado, e Líder do Partido Socialista Brasileiro – PSB na Assembleia 
Legislativa do Estado de São Paulo. 

 
 O município de Tupã tem a clara intenção de atender 

junto com o Governo do Estado de São Paulo e o Poder Legislativo Paulista a 
demanda habitacional da cidade. 

 
 

Sala das Sessões, em 5/4/2017. 
 
 

a) Caio França  

 

 

 
 


